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 O Congresso Nacional decreta: 

 Artigo 1º. Esta Lei altera a Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, que “estabelece 

normas para as eleições”, para regular a pré-campanha eleitoral e a promoção da 

propaganda eleitoral pela internet. 

  

 Art. 2º. O caput e o §1º do art. 36 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida a partir do dia seguinte 

ao do término do prazo previsto para que os partidos políticos e as coligações 

partidárias requeiram o registro das candidaturas, ressalvado o disposto no 

artigo 36-A desta Lei. 

§1º Não constitui propaganda eleitoral antecipada a divulgação de atos de 

parlamentares e de debates legislativos, desde que não se mencione a possível 

candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. 

  ............................................................” 

 Art. 3º. O art. 36-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 36-A. Antes do início do período referido no artigo 36 desta Lei, os 

cidadãos e os partidos políticos podem expressar o intento de se candidatarem 

ou de apoiarem eventual candidatura, desde que, para divulgarem tais 

pensamentos, não empreguem bens ou serviços economicamente apreciáveis, 

materiais ou imateriais, salvo o emprego de: 

I – páginas eletrônicas em sítios da internet, inclusive de redes sociais, cujo 

conteúdo seja alimentado por partido político ou por pessoa natural, desde 

que não se destine a fins profissionais ou  empresariais; 

II – mensagens eletrônicas que não contenham vídeos e transmitidas 

exclusivamente pela internet e sem pagamento de tarifa específica pela 

transmissão; 

  III – serviços de telefonia, postais e similares, para contatos pessoais e 

diretos, e desde que não se evidencie a prévia ou concomitante prestação, terceirizada 

ou   não, de serviços organizados de impressão gráfica, de difusão ou de 

transmissão simultânea de múltiplas mensagens, inclusive telemarketing e mala-direta; 

  IV – imóveis gratuitamente cedidos para a realização das reuniões referidas 

no §  3º deste artigo. 

§ 1º Não gozam da liberdade reconhecida pelo caput deste artigo, nem 

podem, a favor de seu exercício, disponibilizar bens ou serviços apreciáveis 

economicamente, materiais ou imateriais: 

  I – as empresas e as demais pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos; 
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  II – os agentes públicos enquanto no exercício de mandato eletivo, cargo, 

função ou emprego público, ou a pretexto de tal exercício, e inclusive quando da prática 

de atos governamentais e administrativos ou de sua cobertura jornalística. 

  § 2º A propaganda partidária no rádio e na televisão não pode ser empregada 

na expressão dos pensamentos referidos no caput deste artigo. 

§ 3º Os cidadãos, filiados ou não a partidos políticos, e independentemente 

de autorização, podem se reunir em ambientes fechados para manifestarem e 

discutirem os pensamentos referidos no caput deste artigo e, ainda, divulgar 

tais encontros pelos meios previstos nos incisos I a III daquele mesmo 

dispositivo. 

  § 4º Além de convenções, os partidos políticos podem organizar, em 

ambientes  fechados, e para permitir a expressão ou discussão dos pensamentos referidos 

no caput deste artigo: 

  I – reuniões, inclusive sob a forma de encontros congressos, seminários; 

  II – prévias de convenções. 

§ 5º Para expressar ou discutir os pensamentos referidos no caput deste artigo, 

oupara divulgar os eventos mencionados no § 4º deste artigo, os partidos 

políticos podem se comunicar com seus filiados, e estes entre si, por qualquer 

meio de comunicação que alcance somente esses últimos, além daqueles já 

referidos nos incisos I a III daquele primeiro dispositivo. 

§ 6º Os partidos políticos podem custear as atividades de divulgação referidas 

no § 5º deste artigo e, ainda, alugar os imóveis empregados na realização dos 

eventos mencionados no § 4º deste artigo. 

§ 7º Os veículos de imprensa podem livremente informar as manifestações 

de pensamento referidas no caput deste artigo, assim como as reuniões e 

eventos a ela associados. 

§ 8º Os cidadãos podem manifestar os pensamentos referidos no caput deste 

artigo quando da cobertura jornalística realizada por qualquer veículo de 

imprensa, inclusive em entrevistas ou debates inseridos na programação das 

emissoras de rádio ou de televisão. (As disposições do §§ 7o a 10 estão 

agasalhadas pelos artigos 16-A e 20, § 3o da Resolução 22.718 do TSE). 

  § 9º Na cobertura jornalística referida nos §§ 7º e 8º deste artigo, as emissoras 

de rádio e televisão devem assegurar tratamento isonômico àqueles que se 

encontrem em situação igual ou semelhante. 

  § 10 É vedada a veiculação paga dos pensamentos referidos no caput deste 

artigo. 

§ 11 A violação das disposições deste artigo sujeita seu autor e, quando 

comprovado o respectivo conhecimento e assentimento, também seu 

beneficiário,  à multa de: 
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  I – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), 

graduada conforme a gravidade e a amplitude da irregularidade; 

II – ou de valor equivalente ao custo da propaganda, se este exceder ao maior 

montante referido no inciso I deste parágrafo. 

§ 12 Os atos de promoção pessoal abusivos, que não se justifiquem por 

legítimos fins extra-eleitorais, ou que não sejam a estes proporcionais, serão 

punidos com a aplicação da pena cominada no § 11 deste artigo, se 

extrapolados os meios de divulgação dos pensamentos referidos no caput 

deste artigo. 

 Art. 4º. Acrescente-se, à Lei 9.504/1997, de 30 de setembro de 1997, o artigo 36-

B: 

“Art. 36-B. Sem prejuízo das penas restritivas de direito e pecuniárias 

cominadas em outros dispositivos legais, os abusos no exercício das 

liberdades de imprensa e as transgressões às regras legais que regulam a 

manifestação de pensamento, a promoção pessoal e a propaganda eleitoral, 

serão, se assim justificado por sua gravidade e amplitude, punidos com a 

cassação do eventual registro de candidatura ou  diploma do beneficiário, 

observado o rito previsto no artigo 22 da Lei Complementar 64, de 18 de 

maio de 1990.” 

 Art. 5º. Os artigos 57-A, 57-B, 57-C, 57-D, 57-E, 57-F, 57-G e 57-H da Lei 

9.504/1997, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.57-A. No período referido no artigo 36 desta Lei, os partidos políticos, 

as  coligações partidárias e os candidatos podem livremente veicular 

propaganda eleitoral mediante páginas eletrônicas em sítios da internet, 

inclusive de redes sociais, ou por meio de mensagens eletrônicas. 

  § 1º Os partidos políticos, as coligações partidárias e os candidatos devem: 

I – nas próprias mensagens eletrônicas que enviarem, informar claramente 

aos  destinatários que estes podem solicitar o cancelamento da expedição de 

futuras mensagens; 

  II – empregar mecanismos que assegurem, aos destinatários, o cancelamento, 

em 24 (vinte e quatro) horas, da expedição futura de mensagens eletrônicas àqueles que 

manifestarem o desejo de não mais recebê-las. 

Art.57-B Os cidadãos são livres para manifestarem suas opiniões eleitorais 

em mensagens eletrônicas e em páginas eletrônicas em sítios da internet que 

não se destinem a fins empresariais ou profissionais. 

  § 1º As empresas individuais e as pessoas jurídicas, com ou sem fins 

lucrativos, não podem promover propaganda eleitoral pela internet, ainda que 

gratuitamente. 

  § 2º É vedada a veiculação paga de propaganda eleitoral pela internet. 
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Art.57-C É proibida a propaganda eleitoral em páginas eletrônicas oficiais ou 

cujo  conteúdo seja alimentado pela Administração Pública Direta e Indireta, 

federal, estadual, distrital, ou municipal, bem como por concessionários, 

permissionários, autorizatários ou delegatários do serviço público.   

Art.57-D A imprensa eletrônica, assim entendida aquela que exerce atividade 

jornalística internet, rege-se, subsidiariamente, pelas mesmas regras que 

regulam a imprensa escrita. 

Art.57-E O provedor do serviço de valor adicionado à telecomunicção que 

hospeda ou, de qualquer modo, possibilita o acesso à página eletrônica em 

sítio da internet que veicula propaganda eleitoral irregular:  

I - não será responsável pelo seu conteúdo, salvo se dele tiver prévio e 

inequívoco conhecimento;  

II  -  assim que notificado pela Justiça Eleitoral, e no prazo por esta 

determinado, deverá adotar todas as providências técnicas que forem 

necessárias e suficientes para interromper tal  acesso. 

Art.57-F As pessoas enumeradas no art. 24 desta Lei não podem, em favor 

de candidatos, partidos políticos ou coligações partidárias, empregar ou, de 

qualquer modo, ceder seus cadastros de endereços eletrônicos. 

  Parágrafo único. É proibida a venda de cadastros de endereços eletrônicos.    

Art.57-G É vedado o anonimato na veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, assim como atribuir indevidamente sua autoria a terceiro. 

Art.57-H A violação das disposições dos artigos 57-A a 57-G desta Lei 

sujeita seu autor e, quando comprovado o respectivo conhecimento e 

assentimento, também seu beneficiário, à multa de: 

I – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), graduada 

conforme a gravidade e a amplitude da irregularidade, ou em caso de violação 

dodisposto do inciso II do §1º do artigo 57-A desta Lei, de R$ 100,00 (cem 

reais) por mensagem eletrônica enviada após o término do prazo previsto 

naquele dispositivo. 

II – ou de valor equivalente ao custo da propaganda, se este exceder ao maior 

montante referido no inciso I do caput deste artigo.” 

 Art. 6º Revoga-se o art. 57-I da Lei 9.504/1997, de 30 de setembro de 1997. 

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se às eleições 

que se realizarem 01 (um) anos depois. 

JUSTIFICATIVA  

Liberdade de manifestação de pensamento antes da campanha 

  A Reforma Eleitoral de 2009 reiterou a regra geral que veda a propaganda 

eleitoral no período que antecede o dia 05 de julho do ano da eleição.   
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  Embora a legislação nomimne um elenco de práticas que não configuram 

propaganda antes do período tido como eleitoral, o fato é que o texto atual proíbe, 

inclusive, as condutas que constituem mera liberdade de expressão ou manifestação do 

pensamento. 

  Ora, tal proibição ignora a realidade e desconhece o amplo, legítimo, natural 

e inevitável processo político de formação das candidaturas que se inicia muito antes do 

período eleitoral, com a participação ativa não só dos quadros partidários, como, 

também, da própria opinião pública. 

  Ademais, a proibição de qualquer tipo de manifestação anterior ao período 

eleitoral fere, desmedidamente, a liberdade fundamental de expressão garantida pela 

Constituição Federal. 

  A única medida proporcional que compatibiliza a liberdade de expressão com 

a proteção da legitimidade e da normalidade da eleição contra o abuso de poder 

econômico é a proibição, antes do período eleitoral, apenas da manifestação que seja 

expressão de elevado poder econômico. Daí porque deve ser liberada não só a pessoal e 

direta manifestação do pensamento a respeito de eventuais e futuras candidaturas, como, 

também sua veiculação por meios de custo acessível, a exemplo da internet. 

  De outro lado, a presente proposta garante a liberdade, atribuída à imprensa, 

de informar a respeito de tais manifestações de pensamento anteriores ao período 

eleitoral, conforme reconhecido pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – STF 

– e do próprio Tribunal Superior Eleitoral – TSE, assegurado o tratamento isonômico 

pelas emissoras de rádio e televisão, que são objeto de delegação do Estado. 

  Por fim, e ao mesmo tempo em que visa a obter o reconhecimento de tal 

liberdade limitada ou proporcional de manifestação de pensamento, a presente proposta 

eleva o rigor contra o abuso de poder econômico consistente no período pré-eleitoral e 

também na propaganda eleitoral irregular, inclusive sob a forma disfarçada de “mera” 

promoção pessoal, cominando a cassação do registro ou do diploma para tais ilícitos, 

quando graves e abrangentes. 

Internet 

  O Tribunal Superior Eleitoral – TSE – entende que a legislação só permite 

propaganda eleitoral pela internet em páginas integrantes de sítios  mantidos 

exclusivamente por candidatos, partidos políticos e coligações partidárias. 

  Assim, e atualmente, os demais cidadãos não podem veicular propaganda 

eleitoral pela internet, nem os candidatos podem enviar mensagens eletrônicas aos 

eleitores antes do período considerado eleitoral. 

  Ora, tal regramento mais do que ignora os fatos; afronta-os. Afinal, a internet 

é um ambiente livre, completamente avesso a qualquer excesso de regulação que 

pretenda suprimir, por completo, a liberdade de expressão. 

  De outro lado, a propaganda eleitoral só deve ser limitada se e na medida em 

que necessário para coibir o abuso de poder econômico, político ou de autoridade, ou 
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para preservar outros valores de igual ou maior relevância, a exemplo da sadia 

convivência urbana. Assim, não há motivo para se proibir, quase que totalmente, a 

propaganda eleitoral pela internet, que é de custo acessível à totalidade das candidaturas 

minimamente significativas. 

  A presente proposta visa a melhor disciplinar a propaganda eleitoral não só 

pelos candidatos, como também pelos partidos políticos e pelas coligações partidárias, 

inclusive mediante mensagens eletrônicas. 

  Para evitar o descontrole e o abuso de poder econômico, a presente proposta, 

se aprovada, manterá a proibição, hoje vigente, de veiculação, pela internet, de 

propaganda eleitoral paga ou, ainda que gratuitamente, promovida por pessoas jurídicas 

e empresas. 

  Partindo do pressuposto de que a internet é um ambiente livre, palco maior 

da liberdade de expressão, a presente proposta, se aprovada, também reconhecerá que 

qualquer cidadão é livre para manifestar sua opinião eleitoral pela internet. Mas, para 

evitar o abuso de poder econômico, manterá a proibição de se expressar tal opinião 

eleitoral em páginas integrantes de sítios destinados a fins empresariais ou profissionais. 

  Considerando que a imprensa eletrônica, assim entendida aquela que atua 

pela internet, não é objeto de concessão, permissão ou autorização do Estado, a presente 

proposta pretende equipará-la, expressamente, e para efeito do regramento eleitoral, à 

imprensa escrita, sem prejuízo da vedação de propaganda eleitoral paga. 

  Por fim, registre-se ainda que, em relação aos temas tratados na presente 

proposição, cuidou-se de incorporar ao texto, sempre que possível, o conteúdo da 

construção jurisprudencial mais recente colmatada no âmbito da Justiça Eleitoral, bem 

como os regramentos das Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral.  

  Por tais razões, espera-se a aprovação deste projeto. Sala das Sessões, 8 de 

fevereiro de 2011. 

Deputado Rodrigo Garcia 

DEM-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 
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Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro metros 

quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades 

previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 

distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis 

e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

...................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 

o dia 5 de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas:  

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou 

de iniciativa de qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda 

eleitoral paga.  

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 

de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 

outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 

penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir 

da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 

para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 

comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 

por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 

destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto 

no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 

eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 
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partido ou coligação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 

previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, 

do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de cumprir as 

disposições desta Lei. 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 

todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 

inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 

imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 

por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.  

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 

setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;   

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 

maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;   

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 

semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;   

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta;   

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 

sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 

distribuição;   

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;   

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 
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pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 

gravação até a decisão final do processo;   

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;   

III - no horário eleitoral gratuito:  

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;   

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;   

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 

complementação;   

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;   

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;   

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.   

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na 

ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 

tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 

e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 

ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 
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de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

 

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 

eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos 

demais processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 

ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-

lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 

se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente;   

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar 

algum requisito desta Lei Complementar;   

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 

a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-

la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 

de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 
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que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  

                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 

desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 

dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 

eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 

para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem 

nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa 

dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, 

e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de 

o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 

ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 

lisura eleitoral.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO 22.718, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008 

* Vide Resolução 22.874, de 1º de julho de 2008 

 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as 

condutas vedadas aos agentes públicos em 

campanha eleitoral (eleições de 2008). 

...................................................................................................................................................... 

Art. 16. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à sua campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito para sua 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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propaganda, no rádio e na televisão. 

 

CAPÍTULO III 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM OUTDOOR 

 

Art. 17. É vedada a propaganda eleitoral paga por meio de outdoors, sujeitando-se 

a empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda 

irregular e ao pagamento de multa no valor de R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e 

cinqüenta centavos) a R$15.961,50 (quinze mil novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta 

centavos) (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 8º). 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA INTERNET 

 

Art. 18. A propaganda eleitoral na Internet somente será permitida na página do 

candidato destinada exclusivamente à campanha eleitoral. 

 

Art. 19. Os candidatos poderão manter página na Internet com a terminação can.br, 

ou com outras terminações, como mecanismo de propaganda eleitoral até a antevéspera da 

eleição (Resolução nº 21.901, de 24.8.2004 e Resolução nº 22.460, de 26.10.2006). 

§ 1º O candidato interessado deverá providenciar o cadastro do respectivo domínio 

no órgão gestor da Internet Brasil, responsável pela distribuição e pelo registro de domínios 

(www.registro.br), observando a seguinte especificação: 

http://www.nomedocandidatonumerodocandidato.can.br, em que nomedocandidato deverá 

corresponder ao nome indicado para constar da urna eletrônica e numerodocandidato deverá 

corresponder ao número com o qual concorre. 

§ 2º O registro do domínio de que trata este artigo somente poderá ser realizado 

após o efetivo requerimento do registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral e será isento 

de taxa, ficando a cargo do candidato as despesas com criação, hospedagem e manutenção da 

página. 

§ 3º Os domínios com a terminação can.br serão automaticamente cancelados após 

a votação em primeiro turno, salvo os pertinentes a candidatos que estejam concorrendo em 

segundo turno, que serão cancelados após esta votação. 

 

CAPÍTULO V 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA 

 

Art. 20. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na imprensa 

escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido 

político ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista 

ou tablóide (Lei nº 9.504/97, art. 43, caput). 

§ 1º A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis pelos veículos 

de divulgação e os partidos políticos, coligações ou candidatos beneficiados a multa no valor 

de R$1.000,00 (mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da 

propaganda paga, se este for maior (Lei nº 9.504/97, art. 43, p. único). 

§ 2º Ao jornal de dimensão diversa do padrão e do tablóide aplica-se a regra do 

caput, de acordo com o tipo de que mais se aproxime. 

§ 3º Não caracterizará propaganda eleitoral a divulgação de opinião favorável a 

candidato, a partido político ou a coligação pela imprensa escrita, desde que não seja matéria 

paga, mas os abusos e os excessos, assim como as demais formas de uso indevido do meio de 
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comunicação, serão apurados e punidos nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à reprodução virtual do jornal impresso na 

Internet. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROGRAMAÇÃO NORMAL E DO  NOTICIÁRIO NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 21. A partir de 1º de julho de 2008, é vedado às emissoras de rádio e televisão, 

em sua programação normal e noticiário (Lei nº 9.504/97, art. 45, caput): 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização 

de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja 

possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados (Lei nº 9.504/97, art. 

45, I); 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido político ou coligação, bem como produzir 

ou veicular programa com esse efeito (Lei nº 9.504/97, art. 45, II); 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido político ou coligação, a seus órgãos ou representantes (Lei nº 9.504/97, art. 

45, III); 

 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou coligação (Lei nº 

9.504/97, art. 45, IV); 

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos (Lei nº 9.504/97, art. 45, V); 

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, 

ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou o nome por 

ele indicado para uso na urna eletrônica, e, sendo o nome do programa o mesmo que o do 

candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro (Lei 

nº 9.504/97, art. 45, VI). 

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 

programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção (Lei nº 9.504/97, 

art. 45, § 1º). 

§ 2º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo 

que possa degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que possa 

desvirtuar a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou 

coligação. 

§ 3º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou vídeo 

que possa degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que possa 

desvirtuar a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou 

coligação. 

§ 4º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 38, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte 

e um mil duzentos e oitenta e dois reais) a R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez 

reais), duplicada em caso de reincidência (Lei nº 9.504/97, art. 45, § 2º). 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se às páginas mantidas pelas empresas de 

comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de 

telecomunicações de valor adicionado (Lei nº 9.504/97, art. 45, § 3º). 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

 

RESOLUÇÃO 22.874, DE 1º DE JULHO DE 2008 
 

Altera a Resolução nº 22.718/2007 - Dispõe 

sobre a propaganda eleitoral e as condutas 

vedadas aos agentes públicos em campanha 

(eleições de 2008). 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o artigo 23, 

inciso IX, do Código Eleitoral, resolve: 

 

Art. 1º A Resolução nº 22.718, de 28.2.2008, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo: 

 

Art. 16-A Os pré-candidatos e candidatos poderão participar de entrevistas, 

debates e encontros antes de 6 de julho de 2008, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, observado, pelas emissoras de rádio e de 

televisão, o dever de conferir tratamento isonômico aos que se encontrarem 

em situação semelhante (Res./TSE nº 21.072/2002). 

Parágrafo único. Eventuais abusos e excessos, assim como as demais formas 

de uso indevido do meio de comunicação, serão apurados e punidos nos 

termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, sem prejuízo da 

representação a que alude o art. 96 da Lei nº 9.504/97. 

 

Art. 2º Fica revogado o artigo 24 da Resolução nº 22.718, de 28.2.2008. 

 

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Carlos Ayres Britto, Presidente e Redator para a Resolução. Ari Pargendler. 

Joaquim Barbosa. Ricardo Lewandowski. Felix Fischer. Caputo Bastos. Arnaldo Versiani. 

 

Brasília, 1º de julho de 2008. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.475, DE 2012 
(Do Sr. Mendonça Filho) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-270/2011. 
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 O Congresso Nacional decreta o seguinte: 

    

   Art. 1º - O art. 36-A da Lei nº. 9.504/97 passa a vigorar com o 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 36-A................................................................................... 

................................................................................................... 

Parágrafo único. Nos termos desta Lei, é livre a utilização da 

internet para, a qualquer tempo, expor plataformas e projetos 

políticos, bem como manifestar preferência por partidos políticos, 

coligações, pré-candidatos ou candidatos, sendo vedado o 

anonimato.” 

Art. 2º. Acrescente-se o seguinte art. 36-B na Lei nº. 9.504/97: 

“Art. 36-B. É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de 

propaganda eleitoral na internet, em sítios oficiais ou hospedados 

por órgãos ou entidades da administração pública direta ou 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Parágrafo único. A violação do disposto neste artigo sujeita o 

responsável pela divulgação da propaganda e, quando 

comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais)”. 

Art. 3°. Acrescentem-se os seguintes artigos 37-C e 37-D na Lei 

nº. 9.504/97: 

“Art. 37-C. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a 

utilização, doação ou cessão de cadastro eletrônico de seus 

clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações. 

§ 1o  É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos. 

§ 2o  A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela 

divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio 

conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Art. 37-D. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será 

punido, com multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), quem realizar propaganda eleitoral na internet, 

atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a 

candidato, partido ou coligação”. 

Art. 4º. O parágrafo único do art. 41 da Lei nº. 9.504/97 passa a 
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vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 41............................................................................ 

......................................................................................... 

§ 2o  O poder de polícia se restringe às providências necessárias 

para inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor 
dos programas a serem exibidos na televisão ou no rádio.(NR)” 

Art. 5º. Revogam-se os artigos 57-A, 57-B, 57-C, 57-D, 57-E, 57-F, 

57-G, 57- H e 57- I e as demais disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 Este projeto tem por finalidade adequar a legislação eleitoral à 

realidade dos fatos, pois, como sabido, não se mostra razoavelmente factível 

pretender controlar as manifestações, sejam elas de filiados a partidos políticos ou 

não, na rede mundial de computadores. 

 Com efeito, como bem explicitado pelo ex-Presidente do Tribunal 

Superior Eleitoral e atual Presidente do Supremo Tribunal Federal, Min. Ayres Britto1, 

“(...) A internet parece, por definição, o espaço da interdição do 

poder normativo do Estado. É muito difícil conceber uma 
minudente regulação do uso da internet porque o Estado, em 

rigor, não tem como controlar esse uso da internet, ainda que 

desviante, ainda que abusivo. A não ser em casos extremos, em 
casos que são emblemáticos, mas o fato é que a internet se 

apresenta como esse espaço arredio à regulamentação estatal 

pela sua própria natureza”. 

 É exatamente nessa linha que caminha o projeto de lei que ora 

apresentamos. Isso porque, de acordo com a proposição em tela, conquanto não seja 

vedada a utilização da internet para, a qualquer tempo, expor plataformas e projetos 

políticos, bem como para a manifestar a preferência por partidos políticos, coligações, 

pré-candidatos ou candidato, o certo é que, com o fito de evitar abusos, é assegurado 

o direito de resposta diante de alguma afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou 

sabidamente inverídica. 

 Em palavras outras, pretende-se com o presente projeto dar à 

internet tratamento normativo condizente com o que foi dado pela própria sociedade 

e, além disso, instituir mecanismos a serem aplicados tão-somente para coibir 

eventuais abusos cometidos quando da manifestação de alguma preferência política 

e/ou partidária ou por alguma plataforma ou projeto políticos.  

Sala das Sessões, em 20 de março de 2012. 

Deputado Mendonça Filho 
DEMOCRATAS/PE 

 
                                                      
1 Disponível em http://revistavisaojuridica.uol.com.br/advogados-leis-
jurisprudencia/43/artigo158647-1.asp, acessado em 18 de março de 2012. 

http://revistavisaojuridica.uol.com.br/advogados-leis-jurisprudencia/43/artigo158647-1.asp
http://revistavisaojuridica.uol.com.br/advogados-leis-jurisprudencia/43/artigo158647-1.asp
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do 

ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
...................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=


22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 270/2011 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro metros 

quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades 

previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 

distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis 

e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato.  

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a 

respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 

candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 

contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 

objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de 

postura municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes 

eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas 

ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no 

rádio ou na internet. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com 

o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego 

ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de 

multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/9/1999) 
§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de 

votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência 

ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a 

data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

...................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 

o dia 5 de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas:  

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou 

de iniciativa de qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda 

eleitoral paga.  
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§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
 

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 

de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 

outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
 

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
 

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 

penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir 

da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 

para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 

comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 

por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 

destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto 

no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 

eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 

partido ou coligação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 

previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, 
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do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de cumprir as 

disposições desta Lei. 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 

todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 

inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 

imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 

por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.  

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 

setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;   

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 

maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;   

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 

semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;   

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta;   

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 

sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 

distribuição;   

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;   

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 

pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 

gravação até a decisão final do processo;   

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;   

III - no horário eleitoral gratuito:  
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a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;   

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;   

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 

complementação;   

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;   

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;   

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.   

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na 

ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 

tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 

e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 

ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.807, DE 2012 
(Do Sr. Renan Filho) 

 
Acrescenta o inciso V ao art. 36-A da Lei nº  9.504, de 30 de setembro de 
1997, que estabelece normas para as eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-270/2011. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta o inciso V ao art. 36-A da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições. 

Art. 2º. O art. 36-A da Lei nº 9.504, de 1997 (Lei das Eleições), 

passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação: 

“Art. 36-A ....................................................................... 

V – a realização de manifestações favoráveis ou contrárias a 

candidatos nas mídias sociais antes do início do período de 

campanha, desde que se trate de declaração individual e não 

realizada ou promovida por pessoa jurídica”. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a adequar a legislação a uma 

prática recorrente, tendo em vista a relevância das mídias sociais no mundo moderno. 

Por meio delas, um espaço social é construído, permitindo interações entre diferentes 

atores sociais, não podendo, nesse contexto, estar excluído o processo eleitoral.  

Assim como opiniões sobre diversos assuntos são expressas 

nos perfis individuais de cada usuário das referidas mídias, a legislação eleitoral deve 

adequar-se para permitir que o mesmo seja feito em relação a candidatos a cargos 

eletivos, de acordo com o princípio constitucional da livre expressão.  

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos Pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2012. 

Deputado RENAN FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro metros 

quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades 

previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 

distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis 

e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.328, DE 2017 
(Do Sr. Walney Rocha e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições) e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-270/2011.  
 

Art 1º -  Altera o art. 57-C da Lei 9504/97, que passa a seguir com a 

seguinte redação: 

 Art. 57-C.  Nas redes sociais, é facultado exclusivamente aos 

partidos, coligações partidárias, federações partidárias e candidatos 

determinar o impulsionamento de conteúdos relacionados a 

propaganda eleitoral, até o limite de 5 % ( cinco por cento) do teto de 

gastos para o respectivo cargo e circunscrição, os quais poderão ser 

livremente compartilhados por seus seguidores.   

............................................................................(NR)” 

               JUSTIFICAÇÃO 

                          È público e notório que durante o período eleitoral as cidades ficam 

poluídas pela ampla distribuição de material impresso das campanhas eleitorais, 

desaguando em inúmeras ações para coibir essa prática. 

                           O presente projeto tem por objetivo tornar as campanhas políticas 

ambientalmente  mais sustentáveis, na medida em que permite o impulsionamento de 
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conteúdos relacionados a propaganda eleitoral nas redes sociais,  reduzindo assim a  

produção e a consequente distribuição de panfletos, cartazes e etc  com um  maior 

alcance, obtendo um resultado mais eficiente .  

                             Outrossim conforme informado, este projeto visa tornar as 

campanhas eleitorais mais ecologicamente mais limpas . 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2017. 

Deputado Walney Rocha 

 

Deputado Júnior Marreca 

 

Deputado Erivelton Santana 

  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 

direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 

o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas:  

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou 

de iniciativa de qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda 

eleitoral paga.  

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 

de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 

outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
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§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça 

Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que 

contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 

penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir 

da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 

para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 

comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 

por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 

destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto 

no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 

eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 

partido ou coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a 

finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou 

denegrir a imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 

(um) ano, com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na 

forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 

previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, 

do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de cumprir as 

disposições desta Lei. 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 
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todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 

inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 

imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 

por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita;  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado na 

internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 

setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;  

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 

maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;  

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 

semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;  

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta;  

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 

sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 

distribuição;  

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;  

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 

pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 

gravação até a decisão final do processo;  

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;  

III - no horário eleitoral gratuito:  
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a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;  

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;  

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 

complementação;  

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;  

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;  

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.  

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na 

ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 

tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 

e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 

ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) 

horas da data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação 

de Juiz auxiliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
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Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 

eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos 

demais processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

 

Art.1º Este Código contém normas destinadas a assegurar a organização e o 

exercício de direitos políticos precipuamente os de votar e ser votado. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instruções para sua fiel 

execução. 

 

Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido, em seu nome, por mandatários 

escolhidos, direta e secretamente, dentre candidatos indicados por partidos políticos nacionais, 

ressalvada a eleição indireta nos casos previstos na Constituição e leis específicas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas 

eleitorais, simplificar a administração dos 

Partidos Políticos e incentivar a participação 

feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.261, DE 2017 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para estabelecer regras 
aplicáveis ao período da pré-candidatura a cargos eletivos 
 

 
DESPACHO: 
ARQUIVE-SE O PROJETO DE LEI N. 2.523/2015, NOS TERMOS DO § 
4º DO ART. 164 DO RICD; APENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 
8.261/2017 AO PROJETO DE LEI N. 270/2011; E DISTRIBUA-SE O 
PROJETO DE LEI N. 270/2011 À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 DO RICD), SOB O 
REGIME DE TRAMITAÇÃO COM PRIORIDADE (ART. 151, II, DO RICD). 
PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

estabelecer regras aplicáveis ao período da pré-candidatura a cargos eletivos. 

Art. 2º O art. 36-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36-A. No ano da eleição, os partidos políticos e seus filiados 

podem expressar o intento de apoiarem eventual candidatura ou de se 

candidatarem, exaltar as qualidades pessoais dos pré-candidatos, 

manifestar seu posicionamento sobre questões políticas e expor 

plataformas, propostas e ações políticas desenvolvidas, 

exclusivamente por meio de: 

I - participação em entrevistas, programas, encontros ou debates no 

rádio, na televisão e na internet, observado pelas emissoras de rádio 

e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico; 

...................................................................................................... 

V – páginas eletrônicas em site da internet, mantidas por partido 

político ou por pessoa natural, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado direta ou indiretamente em provedor de 

serviço de internet estabelecido no País, observado o disposto nos 

arts. 57-C, 57-D, 57-F e 57-H desta Lei; 
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VI – mensagem eletrônica transmitida pela internet para endereços 

cadastrados gratuitamente pelo pré-candidato, partido ou coligação, 

observado o disposto nos arts. 57-E e 57-G desta Lei; 

VII – publicações nas redes sociais, observando, no que couber, as 

vedações estabelecidas nesta Lei para a propaganda eleitoral na 

internet; 

VIII – realização, às expensas do partido político, de reuniões de 

iniciativa da sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do 

próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos 

e propostas partidárias. 

§ 1º É vedado o emprego de meios onerosos e de bens ou serviços 

estimáveis em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, para a divulgação de pré-candidatura ou de apoio a pré-

candidato, ressalvado o disposto nos incisos II, III e VIII do ‘caput’ 

deste artigo.  

§ 2º A propaganda partidária no rádio e na televisão não pode ser 

empregada como forma de divulgação de pré-candidatos.  

§ 3º É vedado aos profissionais de comunicação social, no exercício 

da profissão, pedir apoio político ou divulgar pré-candidatura própria 

ou de outrem. 

§ 4º Os veículos de imprensa podem livremente informar as 

manifestações de pensamento referidas no caput deste artigo, assim 

como as reuniões e eventos a elas associados.  

§ 5º A violação das disposições deste artigo sujeita o responsável pelo 

ato e, quando comprovado o conhecimento e assentimento, também 

seu beneficiário, à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

30.000,00 (trinta mil reais)”. (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresento à consideração dos ilustres Pares 

tem como escopo regular a propaganda de pré-candidato a eleições futuras e 

assegura aos partidos políticos e seus filiados a possibilidade de expressar seu intento 

de apoiar eventual candidatura ou de se candidatarem, de exaltar as qualidades 

pessoais dos pré-candidatos, bem como de manifestar seu posicionamento sobre 

questões políticas, com a exposição de plataformas e propostas, definindo, todavia, 

limites claros para o exercício desses direitos.  

A proposição aproveita dispositivos do atual art. 36-A da Lei das 

Eleições e trata especificamente da manifestação dos pré-candidatos por meio da 

internet, de forma a privilegiar o direito constitucional à liberdade de expressão na 
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esfera política e à liberdade de informação e de comunicação. Com efeito, a formação 

de opinião só se constrói a partir do debate de ideias e a mobilização para candidatura 

começa bem antes do período eleitoral, sendo, muitas vezes, de conhecimento geral 

da opinião pública.  

Há que se considerar, todavia, que o fim do financiamento de 

campanhas eleitorais por pessoas jurídicas e, com isso, o necessário aumento das 

verbas públicas destinadas a essa finalidade, ensejaram esforços a fim de se reduzir 

os custos das campanhas, que vinham atingindo cifras cada vez mais altas nos últimos 

anos. Nesse sentido, a reforma eleitoral de 2015 reduziu o período de propaganda 

eleitoral em mais de um mês, passando a admiti-la somente a partir de 15 de agosto 

do ano da eleição, e não mais a partir de 5 de julho. Não se pode, pois, esvaziar esses 

esforços admitindo qualquer tipo de divulgação onerosa das intenções de candidatura 

antes do período eleitoral, motivo pelo qual se inseriu a vedação constante no § 1º do 

art. 36-A deste projeto. 

Além disso, o projeto de lei se propõe a regular a manifestação da 

intenção de candidatura e de opiniões políticas de pré-candidatos por meio da internet 

e das redes sociais, em reconhecimento à larga abrangência desses meios de 

comunicação, que permitem a divulgação de informações a um público muito amplo e 

de forma gratuita. Essa característica confere aos pré-candidatos iguais condições 

para divulgação de suas plataformas, propostas e posições políticas, favorecendo o 

debate e a informação do eleitor sem gerar mais custos ao processo eleitoral. 

Quanto às regras do art. 36-A da Lei nº 9.504, de 1997, a proposição 

mantém a possibilidade de participação de pré-candidatos em entrevistas, programas, 

encontros ou debates no rádio, na televisão, na internet ou na imprensa escrita, 

inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico; de 

realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e às 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, 

discussão de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às 

eleições, podendo tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação 

intrapartidária; de  realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de 

material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa 

e a realização de debates entre os pré-candidatos; de realização, às expensas de 

partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de veículo ou meio de 

comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias, 

objetivos e propostas partidárias; e de divulgação de atos de parlamentares e debates 

legislativos, desde que não se faça pedido de votos. 

Por fim, foi mantida a limitação aos profissionais de comunicação 

social, que não podem valer-se do exercício da profissão para pedir apoio político ou 

divulgar pré-candidatura própria ou de outrem, devendo submeter-se às mesmas 

condições que os demais pré-candidatos quando houver pretensão de disputa 

eleitoral.  
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Diante de todo o exposto, certo de que as modificações ora propostas 

contribuirão para o aperfeiçoamento do processo eleitoral, solicito o apoio dos nobres 

Pares ao projeto de lei que ora submeto à apreciação desta Casa. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2017. 

Deputado HILDO ROCHA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano 

da eleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, 

os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 
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envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades 

pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de 

comunicação social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever 

de conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão 

de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo 

tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material 

informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de 

debates entre os pré-candidatos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

faça pedido de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas 

redes sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer 

localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 

prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 , transformado em § 1º e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio 

político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se 

pretende desenvolver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no 

exercício da profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por 

parte do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 

e do Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem 

propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições. 

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é 

vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da 

Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou 

que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, 

sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 
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urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 

inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde que seja feita em 

adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado) e não contrarie a legislação 

eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1º. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e 

a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 

bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 

o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas:  

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  
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II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou 

de iniciativa de qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda 

eleitoral paga.  

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 

de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 

outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça 

Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que 

contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 

penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir 

da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 

para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 
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comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 

por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 

destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto 

no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 

eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 

partido ou coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a 

finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou 

denegrir a imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 

(um) ano, com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na 

forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 

previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, 

do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de cumprir as 

disposições desta Lei. 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 

todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 

inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 

imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 

por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita;  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado na 

internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 
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que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 

setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;  

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 

maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;  

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 

semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;  

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta;  

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 

sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 

distribuição;  

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;  

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 

pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 

gravação até a decisão final do processo;  

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;  

III - no horário eleitoral gratuito:  

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;  

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;  

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 

complementação;  

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;  

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;  

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.  

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na 

ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 

tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 

e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 

ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) 

horas da data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação 

de Juiz auxiliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 

eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos 

demais processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.843, DE 2019 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições, para dispor sobre a utilização de bases de dados 
pessoais para fins eleitorais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-270/2011.  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 

normas para as eleições, para dispor sobre a utilização de bases de dados pessoais para fins 

eleitorais. 

Art. 2º. A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 26.  ................................................................................................ 

............................................................................................................... 

XVI – custos com contratação de serviço de tratamento de dados e 

disseminação de conteúdo por meio eletrônico, realizada de acordo com a 

legislação pertinente.  

..............................................................................................................” 

“Art. 28. ................................................................................................. 

............................................................................................................... 

III – com relação ao uso de dados e disseminação de conteúdo por mídias 

digitais, por candidatos a eleições majoritárias ou proporcionais, nos termos 

do artigo 32-A desta lei.  

..............................................................................................................” 

“Art. 32. ................................................................................................. 

Parágrafo Único.  Estando pendente de julgamento qualquer processo 

judicial relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser 

conservada até a decisão final. 

§ 1o  Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial relativo às 

contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a 

decisão final. 

§ 2o Após os prazos estabelecidos no caput e no §1o, os registros referentes 

a base de dados utilizados para prestação de contas descrita no Art. 32-A 

deverão ser eliminados junto aos órgãos fiscalizadores.”  

“Art. 32-A. Os candidatos a eleições majoritárias ou proporcionais prestarão 

contas sobre as bases de dados utilizadas para cadastro de endereços 

eletrônicos, bem como sobre o conteúdo disseminado para estes canais, 

conforme disciplinado do Art. 57-A ao Art. 57-J desta lei.  

§ 1o As organizações e agentes de tratamento de bases de dados utilizados 

para fins eleitorais deverão cumprir os seguintes requisitos: 

I – Deverão ser cadastradas, no ato do registro da candidatura, as pessoas 

responsáveis pela função de controlador e de encarregado. 
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II – Deverão ter seu trabalho registrado na prestação de contas as pessoas 

responsáveis pelas funções de controlador, encarregado e operador.  

§ 2o A regulamentação da prestação de contas da atividade será 

estabelecida por portaria conjunta entre a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados e a Justiça Eleitoral, devendo os dois órgãos manter fórum 

permanente de comunicação e cooperação técnica para regulamentação e 

fiscalização das atividades designadas por este artigo. 

§ 3o Os agentes de tratamento de base de dados submetem-se a sanções 

administrativas previstas na Lei nº 13.709/2018, além das sanções previstas 

para atividades ilegais verificadas na prestação de contas. 

§ 4o Com relação a esta matéria, aplicam-se subsidiariamente as 

disposições da Lei nº 13.709/2018.”  

“Art. 57-E............................................................................................... 

............................................................................................................... 

§ 3o Às bases de dados de cadastro de endereços eletrônicas cadastradas 

gratuitamente pelo candidato, partido ou coligação, aplicam-se as seguintes 

permissões: 

I – É permitido o uso compartilhado de dados entre o candidato, o partido e 

a coligação, caso seja concedido consentimento expresso e inequívoco pelo 

titular ao candidato, partido ou coligação.  

II – É permitida a manutenção da base de dados, findo o período eleitoral, 

caso seja concedido consentimento expresso e inequívoco pelo titular. 

III – É permitida a sua complementação com informações disponibilizadas 

pela Justiça Eleitoral referentes a filiados a partidos políticos.” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As atividades de campanha eleitoral modificam suas práticas e veículos conforme 

alteram-se as formas de comunicação da população, uma vez que o objetivo central da 

comunicação política é alcançar o parcela da população que se identifique com as propostas 

de determinado candidato. Assim sendo, nos últimos anos as ferramentas de marketing 

eleitoral vêm se diversificando, adequando-se à variedade de canais de comunicação 

colocadas pela atual estrutura comunicativa criada pelo uso massivo de redes sociais via 

internet.  

Lei Eleitoral foi modificada pela Lei nº 13.488, de 2017, a de maneira a regulamentar 

o uso de serviços de financiamento coletivo online para fins eleitorais, e o uso do 

impulsionamento de conteúdo contratado com provedor de aplicação de internet, além de 

colocar as primeiras diretivas sobre a propaganda eleitoral na internet.  



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 270/2011 

O presente projeto de Lei objetiva uma nova atualização da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 (Lei Eleitoral), desta vez visando à adequação das campanhas eleitorais à 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). O motivo para criar 

esta aplicação específica da Lei Geral de Proteção de Dados é que o uso de aplicativos 

disparo de mensagens permanece como um gargalo na legislação, bem como os serviços de 

tratamento de dados referentes a cadastro de endereços eletrônicos. Com a aprovação deste 

Projeto de Lei, espera-se alçar maior transparência a esta atividade, retirando-lhe quaisquer 

questionamentos sobre licitude, permitindo-se assim o seu uso seguro e a sua fiscalização 

efetiva.  

Pelo exposto, convicto de que a proposta apresentada seja adequada a regulamentar 

a atividade em questão e favoreça a integração do ordenamento jurídico brasileiro, peço pela 

aprovação dos pares à proposta. 

Sala das Sessões,03 de julho de 2019. 

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 
nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado o 
disposto no § 3º do art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 
destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas, observadas as exceções previstas no § 3º deste artigo. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 
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VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 
às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 
XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
XIV - (Revogado pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na internet e com o impulsionamento 

de conteúdos contratados diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro 
no País; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 
legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total do gasto da 
campanha: 

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês 
eleitorais: 10% (dez por cento); 

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento). (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, transformado em § 1º pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

§ 2º Para os fins desta Lei, inclui-se entre as formas de impulsionamento de 
conteúdo a priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca na internet. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º Não são consideradas gastos eleitorais nem se sujeitam a prestação de contas 
as seguintes despesas de natureza pessoal do candidato: 

a) combustível e manutenção de veículo automotor usado pelo candidato na 
campanha; 

b) remuneração, alimentação e hospedagem do condutor do veículo a que se refere 
a alínea a deste parágrafo; 

c) alimentação e hospedagem própria; 
d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como pessoa física, até o limite 

de três linhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 
não reembolsados.  

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 28. A prestação de contas será feita:  
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  
§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias referentes 
à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 
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recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e emitentes. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo próprio candidato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante as 
campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede 
mundial de computadores (internet): (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral, 
em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do Fundo 
Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem como os gastos 
realizados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, decorrentes do 

uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 
registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus 
parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º deverão ser 
divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores 
doados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 
comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, 
quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 
exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para 
candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente a, no máximo, 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ou por índice que o substituir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos: 
I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos; 
II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ dos 

fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados; 
III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de cinquenta 

mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema simplificado a que se referem 
os §§ 9º e 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão 
registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 
prestação de contas dos partidos, como transferência aos candidatos, sem individualização dos 
doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Expressão “sem 
individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.394/2015, publicada no DOU de 6/4/2018) 

 
Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 
contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a apresentar 

demonstrativo consolidado das campanhas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 
eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 
artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente aos 2 
(dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  
§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 
nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 
eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 
que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 
no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 
até três dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 
cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 
que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 
requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, pelo tempo que for necessário.  
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§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 
poderá requisitar do candidato as informações adicionais necessárias, bem como determinar 
diligências para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá recurso ao 
órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação no Diário 
Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 
Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 
pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 
desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 
nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 
art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 
negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com 
base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 
Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido, 
obedecendo aos seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, esses recursos deverão 
ser transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na cidade onde ocorreu a eleição, o 
qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 
contabilização e respectiva prestação de contas perante o juízo eleitoral correspondente; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado 
Federal e Deputado Estadual ou Distrital, esses recursos deverão ser transferidos para o órgão 
diretivo regional do partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se for o 
caso, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 
contabilização e respectiva prestação de contas perante o Tribunal Regional Eleitoral 
correspondente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da República, esses 
recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo nacional do partido, o qual será 
responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e 
respectiva prestação de contas perante o Tribunal Superior Eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.891, de 11/12/2013) 

IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem 
penalizado pelo descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos diretivos 
municipais e regionais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
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Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 
pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 
perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  
Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final.  
 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 
 
Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 
pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 
informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  
III - metodologia e período de realização da pesquisa;  
IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 
margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 
de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  
§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 
que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 
ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 
este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 
de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 
relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 
em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 
Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 
Propaganda na Internet 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
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Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 
o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 
Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 
Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 
pelo candidato, partido ou coligação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações 
de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por: (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

a) candidatos, partidos ou coligações; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de conteúdos. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles 
de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral, podendo ser 
mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do início 
da propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante cadastro 
de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear identidade. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas digitais 
não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que gratuitas, para alterar o 
teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento pago 
de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus usuários e somente poderá ser 
responsabilizado por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 
específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 
dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente pela 
Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo conteúdo 
e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro 
da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
 
Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na 

internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma 
inequívoca como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus 
representantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 
internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  
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II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 
propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio 
conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo 
superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 
redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser contratado 
diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro no País, ou de sua filial, 
sucursal, escritório, estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País e apenas 
com o fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 
Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 
de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 
outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça 
Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que 
contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 
Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  
§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 
penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir 
da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 
para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 
considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 
comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 

por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 
destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto 
no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), 
por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 
eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 
partido ou coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a 
finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou 
denegrir a imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 
(um) ano, com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na 
forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 
Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 

previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no âmbito e nos limites 
técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do acesso a todo conteúdo veiculado que 
deixar de cumprir as disposições desta Lei, devendo o número de horas de suspensão ser 
definida proporcionalmente à gravidade da infração cometida em cada caso, observado o limite 
máximo de vinte e quatro horas. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, 
com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 
todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 
inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

 
Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 57-A a 

57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas existentes em cada 
momento eleitoral e promoverá, para os veículos, partidos e demais entidades interessadas, a 
formulação e a ampla divulgação de regras de boas práticas relativas a campanhas eleitorais na 
internet. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 
 

DO DIREITO DE RESPOSTA 
 
Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 
imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 
por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 
resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  
II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita;  
IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado na 

internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 
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§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 
que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 
setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 
relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;  
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 
quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 
maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;  

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 
semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;  

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 
dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 
divulgação da resposta;  

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 
sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 
distribuição;  

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  
a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 
sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 
fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;  

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 
pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 
gravação até a decisão final do processo;  

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 
decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;  

III - no horário eleitoral gratuito:  
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;  
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;  
c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 
complementação;  

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 
atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 
quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 
início do programa do partido ou coligação;  

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 
trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 
partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;  

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 
concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 
respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 
tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.  

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do ofendido em 
até quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e deverá empregar nessa divulgação 
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o mesmo impulsionamento de conteúdo eventualmente contratado nos termos referidos no art. 
57-C desta Lei e o mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres 
e outros elementos de realce usados na ofensa; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 
tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 
propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 
prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 
Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 
e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 
superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 
ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 
quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 
do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 
judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 
sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 
em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) 
horas da data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação 
de Juiz auxiliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e 
altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 
(Marco Civil da Internet).  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
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IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.619, DE 2024 
(Do Sr. Patrus Ananias) 

 
Altera o art. 36-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8261/2017. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. PATRUS ANANIAS)

Altera  o  art.  36-A  da  Lei  nº
9.504,  de  30  de  setembro  de
1997.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 36-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  36-A.  Configuram  livre  manifestação  democrática  da
pessoa  que  pretende  se  candidatar  a  cargo  eletivo,
denominada  pré-candidato,  a  manifestação  pública  de  sua
intenção de concorrer a determinado cargo, incluindo o uso da
expressão "candidato" e termos similares, a exaltação das suas
qualidades pessoais  e os seguintes atos,  que,  portanto,  não
configuram  propaganda  eleitoral  antecipada,  desde  que  não
haja pedido explícito de voto:

I  -  a  participação  de filiados  a  partidos  políticos  ou  de  pré-
candidatos em entrevistas,  programas,  encontros ou debates
em quaisquer  meios de comunicação e na internet,  inclusive
com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado
pelos veículos de comunicação o dever de conferir tratamento
isonômico;

II  -  a  realização  de  eventos  para  tratar  da  organização  dos
processos eleitorais, discussão de políticas públicas, planos de
governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo
tais  atividades  ser  divulgadas  pelos  instrumentos  de
comunicação intrapartidária;

III  -  a  realização  e  divulgação  de  prévias  partidárias  e  a
respectiva  distribuição  de  material  informativo,  a  divulgação *C
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dos  nomes  dos  filiados  que  participarão  da  disputa  e  a
realização de debates entre os pré-candidatos;

.....................................................................................................

.

VI  -  a  realização  e  divulgação  de  reuniões  de  iniciativa  da
sociedade  civil,  de  veículo  ou  meio  de  comunicação  ou  de
partido político,  em qualquer  localidade,  para divulgar  ideias,
objetivos e propostas partidárias;        

.....................................................................................................

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e
de  televisão  das  prévias  partidárias,  mas  todos  os  atos
disciplinados nos incisos do  caput poderão ter cobertura dos
meios de comunicação social, inclusive via internet.

§  2º  Nas  hipóteses  dos  incisos  do  caput,  são  permitidos  o
pedido de apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das
ações políticas desenvolvidas, bem como de ideias, propostas
e  compromissos  relativos  à  plataforma  política  que  o  pré-
candidato pretende desenvolver.

.....................................................................................................

.

§ 4º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, considera-se
apoio político toda forma de suporte, empenho ou envolvimento
que não implique, por si, a confirmação de voto na urna.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei  em questão busca modernizar a legislação

eleitoral brasileira, assegurando maior transparência, participação e equilíbrio

no  processo  democrático.  Permitir  que  os  pré-candidatos  se  apresentem

publicamente a qualquer momento é uma medida que reforça a liberdade de

expressão e proporciona aos eleitores um entendimento mais amplo sobre as

opções  disponíveis  e  as  propostas  em  discussão.  Este  projeto  pretende

atender à crescente demanda por um debate político permanente e acessível,

que transcenda os períodos tradicionais de campanha e envolva a sociedade

de maneira contínua e consciente.
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A história eleitoral do Brasil mostra que períodos mais longos

de debate público enriquecem a democracia e incentivam uma reflexão mais

profunda sobre os rumos da sociedade. Com este projeto, busca-se integrar

essas experiências positivas ao contexto atual, criando um ambiente onde a

troca de ideias e a participação cidadã sejam constantes. Além disso, o projeto

reconhece  a  importância  de  assegurar  a  isonomia  entre  os  pré-candidatos,

mitigando  as  desigualdades  impostas  por  fatores  econômicos.  A  proposta

prevê mecanismos que democratizam o acesso ao eleitorado, permitindo que

candidatos com recursos mais limitados possam se expressar e angariar apoio

de maneira justa.

O presente projeto pretende alterar o  caput do art. 36-A para

assegurar  aos  pré-candidatos  o  direito  de  usar  a  expressão  "candidato"  e

outras correlatas, em qualquer período do ano, para  divulgação de sua pré-

candidatura, da respectiva plataforma política, além do angariamento de apoio,

independentemente de ter ocorrido o registro formal da candidatura.

A redação dos incisos do caput do art. 36-A da Lei 9.504/97 foi

aperfeiçoada, a fim de conferir maior segurança jurídica quanto ao seu âmbito

de  aplicação,  reassegurando  aos  pré-candidatos  a  licitude  das  condutas

previstas naqueles incisos e diminuindo as limitações a elas impostas.

O §1º da atual redação está sendo alterado para explicitar que

quaisquer das condutas permitidas pelo  caput podem receber cobertura dos

meios de comunicação social. Por sua vez, o §2º da atual redação está sendo

alterado para asseverar que também é permitido ao pré-candidato divulgar as

ideias, propostas e compromissos relativos à plataforma política que pretende

desenvolver. Além disso, foi acrescentado o parágrafo 4º com o fito de trazer

uma definição do que é considerado apoio político para a pré-candidatura.

Assim, pretende-se alinhar a disciplina legal dos atos lícitos na

pré-candidatura às recentes alterações na legislação eleitoral, incrementando a

segurança jurídica dos pré-candidatos, além de aumentar o âmbito em que as

condutas previstas são consideradas lícitas, sobretudo em relação às reuniões

e eventos de articulação política realizados com a sociedade civil, com veículos

de comunicação ou com os próprios partidos políticos. *C
D2
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Essas  medidas  são  essenciais  para  alinhar  a  legislação

eleitoral  às  novas  dinâmicas  de  comunicação  e  mobilização  social,

especialmente  em um cenário  em que  as  redes sociais  desempenham um

papel central no debate público. 

Outro  avanço  significativo  é  a  inclusão  de  definições  claras

sobre o que constitui apoio político e as possibilidades de manifestação dos

pré-candidatos.  A autorização para que divulguem suas ideias,  propostas  e

compromissos durante a pré-campanha, sem risco de caracterizar propaganda

antecipada, é uma resposta às demandas por maior liberdade política, sem

abrir mão das garantias de isonomia e equilíbrio. 

Espera-se que, com a aprovação do projeto, o Brasil avance

para um modelo eleitoral mais inclusivo e transparente, no qual todos os pré-

candidatos tenham oportunidades reais de apresentar suas ideias e construir

suas candidaturas. 

Convidamos todos os cidadãos a refletirem sobre a importância

desta proposta para a consolidação de uma democracia mais forte e acessível.

Este projeto é uma oportunidade de reafirmar o compromisso desta Casa com

a pluralidade de ideias, a liberdade de expressão e a participação cidadã. Sua

aprovação será um marco na modernização da legislação eleitoral brasileira,

reforçando  a  confiança  da  população  em  suas  instituições  e  assegurando

eleições  mais  justas  e  democráticas.  Conclamo  os  nobres  Deputados  a

apoiarem  esta  proposição  para  fortalecer  os  pilares  que  sustentam  nosso

regime democrático e garantir que cada cidadão brasileiro tenha voz e vez no

processo político.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado PATRUS ANANIAS

2024-16077

*C
D2
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